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PORTARIA Nº 111, DE 4 DE ABRIL DE 1996





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, resolve:


Nº 111   –   Art. 1º Os dispositivos a seguir enumerados da Portaria MT nº 107, de 27 de março de 1996, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, página 2213, de 28 de março de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º O grupo de Trabalho instituído pela Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994, alterada pela Portaria MT 665, de 7 de dezembro de 1994, fica substituído por uma Comissão Coordenadora do Programa – CCP, composta por membros do Ministério dos Transportes, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER e da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT.


Art. 2º........................................................................................................................


Parágrafo único. O Diretor-Geral do DNER encaminhará ao Conselho Administrativo as matérias aprovadas pela CCP, de competência daquele Órgão, nos termos do Regimento da Autarquia.”


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o art. 2º da Portaria MT nº 246, de 11 de maio de 1994.


ODACIR KLEIN
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